INDICAÇÃO Nº   1206       , DE 2.002

Considerando as obras realizadas recentemente na Rodovia SP 225 (Rodovia Eng. João Batista Cabral Rennó).

Considerando que em virtude de tais obras, o acesso ao Distrito de Caporanga, altura do KM 308,80 da SP 225, ficou extremamente prejudicado, dado a inexistência de dispositivos de acesso adequados, fazendo com que os usuários que vem no sentido Ipaussu – Bauru sejam obrigados aguardar no acostamento para então cruzar a via e chegar na rodovia vicinal que leva ao referido distrito.

Considerando ainda a inexistência de condições adequadas para se chegar à rodovia vicinal supra mencionada.

Considerando os transtornos decorrentes da falta desse trevo de acesso, principalmente acidentes.

Considerando que a referida obra tem sido uma freqüente reivindicação da população da região.

INDICO, com fundamento do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine medidas para que sejam realizadas obras, na altura do KM 308,80 da Rodovia SP 225, no acesso ao Distrito de Caporanga, no Município de Santa Cruz do Rio Pardo.

Sala das Sessões, em 
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